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09 ELIANE MARÇAL 15.403.520
10 ANDERSON LUIZ TENÓRIO GARCIA 26.956.971
11 EDNA PEREIRA GOMES SILVA 16.346.462

ÁREA DE CONHECIMENTO: HISTÓRIA
EMEF RONDON,MAL.

Classif Nome RG
01 ISABEL PECIM DE SOUZA 14.991.145
02 MARIA ELISA BOMFIM DA SILVA LANG 18.317.216
03 VANUSA SILVA GUIMARÃES 57.179.103

ÁREA DE CONHECIMENTO: INGLÊS
EMEFM DERVILLE ALLEGRETTI, PROF.

Classif Nome RG
01 NADIA BAKCHACHIAN C.F.DOS SANTOS 5.614.909
02 JORENE DE TOTA SANTOS 7.575.498
03 MIRNA NAJM 14.092.102
04 ELIVANE MOREIRA LIMA 24.513.850

EMEF HIPÓLITO JOSÉ DA COSTA
Classif Nome RG
01 HELENA RAMOS DE OLIVEIRA 13.517.082
02 VALDECI PEREIRA DE ABREU 21.425.713
03 REGIANE BRIZOLLA DE CARVALHO SANTOS 13.853.320
04 JOSÉ RODRIGUES AIRES 8.600.649
05 SANDRA MOREIRA COELHO 26.785.721

Os candidatos acima relacionados deverão comparecer, 
pessoalmente, dia 10/08/15, às 10:00 horas, na Avenida Tu-
curuvi, nº 808, Bairro Tucuruvi, para providências iniciais de 
contratação, portando os seguintes documentos:

a) cédula de identidade – RG;
b) documento comprobatório de habilitação específica;
c) demonstrativo de pagamento, em caso de servidor ou 

ex-servidor.
O não atendimento à convocação, no dia e horário acima 

discriminados, implicará na chamada de outros candidatos, 
seguindo rigorosamente a ordem de classificação.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
PIRITUBA

 COMUNICADO Nº 1072, DE 05 DE AGOSTO 
DE 2105.

O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atri-
buições legais e conforme o que lhe apresentou o Diretor 
Regional de Educação, divulga a chamada dos candidatos 
inscritos e selecionados nas Unidades Educacionais abaixo re-
lacionadas, obedecida a ordem de classificação, nos termos dos 
Comunicados SME nº 582, de 10/04/2015, publicado no DOC 
de 11/04/2015, para a função de Professor de Ensino Funda-
mental II e Médio, com fins de atuação nas, Escolas Municipais 
de Ensino Fundamental- EMEFs Escolas Municipais de Ensino 
Fundamental II e Médio – EMEFMs e nas Escolas Municipais de 
Educação Bilíngue para Surdos – EMEBSs,conforme autorização 
expressa em Despacho do Senhor Secretário Municipal de Edu-
cação, publicado no DOC de 11/04/15.

ÁREA DE CONHECIMENTO: INGLÊS
EMEF RUI BLOEM

Classif. Nome RG
001 Manoel Lopes da Silva 1066684-3
002 Vera Gomes Ribeiro 18602433-2
003 Ana Roza da Silva 16524240-1
004 Sandra Valéria Jorge 19120431
005 Marlene Pierone da Cunha 13598250-9
006 Cleusa Lopes Malta 11432523-6
007 José Maria Gonçalves 15963959
008 Luciana Paula de Sousa 332110369-9
009 Fernanda Pinheiro Costa 25551904-7
010 Cristiane Ap. Librete 24260690-8

ÁREA DE CONHECIMENTO: PORTUGUÊS
EMEF DILERMANDO DIAS DOS SANTOS

Classif. Nome RG
001 Andrea Gonçalves de Sousa dos Santos 23.581.625-5
002 Francisca Correia Pereira Borba 28.992638-5
003 Alessandra de Fatima Araujo 22.082.865-9
004 Ivana Nascimento Santos 27.658.245-9

Os candidatos acima relacionados deverão comparecer, 
pessoalmente, dia 11/08/2015, às 09:00 horas, na Rua Aurélia, 
nº 996 , Bairro: Vila Romana, portando os seguintes documentos:

a)cédula de identidade – RG;
b)documento comprobatório de habilitação específica;
c)demonstrativo de pagamento, em caso de servidor ou 

ex-servidor.
O não atendimento à convocação, no dia e horário acima 

discriminados, implicará na chamada de outros candidatos, 
seguindo rigorosamente a ordem de classificação.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
CAMPO LIMPO

 COMUNICADO Nº 1071, DE 05 DE AGOSTO 
DE 2105.

O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atri-
buições legais e conforme o que lhe apresentou o Diretor 
Regional de Educação, divulga a

chamada dos candidatos inscritos e selecionados nas Uni-
dades Educacionais abaixo relacionadas, obedecida a ordem 
de classificação, nos termos dos Comunicados SME nº 582, de 
10/04/2015, publicado no DOC de 11/04/2015, para a função 
de Professor de Ensino Fundamental II e Médio, com fins de 
atuação nas, Escolas Municipais de Ensino Fundamental – 
EMEFs, Escolas Municipais de Ensino Fundamental II e Médio 
– EMEFMs e nas Escolas Municipais de Educação Bilíngue para 
Surdos - EMEBSs, conforme autorização expressa em Despacho 
do Senhor Secretário Municipal de Educação, Ofício nº 88/2015/
SME G, publicado no DOC de 11/04/2015.

ÁREA DE CONHECIMENTO:Geografia
EMEF Maria Rita de Cassia Pinheiro Simôes Braga

Classif. Nome RG
1 Ana L. de Souza Takeda 19726397-5
2 Sonia de J.S Silva 17683468-0
3 Evandro H. Teixeira 32980972-6

ÁREA DE CONHECIMENTO:História
EMEF Oliveira Viana

Classif. Nome RG
1 Marisa dos Santos 17996184-6
2 Aguinaldo G. Raimundo 13518195
3 Catharina L. Fonseca 16377845
4 Iranir Martines 20356839-4
5 Vilson M. Fernandes 26291842-0

Os candidatos acima relacionados deverão comparecer, 
pessoalmente, dia 10/08/2015,às 11:00 horas, na Av: João 
Dias, nº 3763, Jardim Santo Antonio, para providências iniciais 
de contratação, portando os seguintes documentos:

a) Cédula de identidade –R.G.;
b) Documento comprobatório da habilitação específica;
c) Demonstrativo de pagamento, em caso de servidor ou 

ex-servidor.
O não comparecimento à convocação, no dia e horário aci-

ma discriminados, implicará na chamada de outros candidatos, 
seguindo rigorosamente a ordem de classificação.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA 
PENHA

 CADASTRO ÚNICO DAS ENTIDADES PARCEI-
RAS DO TERCEIRO SETOR – CENTS

2014-0.260.071-9 – Instituto Manoel de Alencar-IMA 
- Com fundamento no Decreto nº 52.830/11, na Portaria SME 
nº 2.871/13 e nos termos da manifestação de DRE PENHA/ATP/
CENTS, DEFIRO a inscrição da instituição Instituto Manoel de 
Alencar-IMA – CNPJ nº 00.103.180/0001-37, no Cadastro Único 
das Entidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS.

PRESTAÇÃO DE CONTAS ADIANTAMENTO
Nos termos do disposto no artigo 16 do DECRETO 

48.592/07 de 06 de agosto de 2007, Portaria DRE/PE 082/12 
de 15/05/12, APROVO a prestação de contas dos processos de 
ADIANTAMENTO relacionados abaixo:

Quinta-feira: SOPA: Arroz, Batata Doce, Cenoura, Chuchu, 
Carne Bovina e Banana.

Sexta-feira: Arroz, Proteína de Soja com Legumes e Mamão.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída, caso não esteja 

madura, mas deverá ser servida até o próximo recebimento 
da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receitu-
ário Padrão de CEI”, disponível no site do DAE para variar as 
preparações na semana.

3. Uma vez por semana a fruta poderá ser substituída por 
salada de frutas, se houver sobras. Preparar conforme orienta-
ção do Receituário Padrão de CEI.

4. O estoque disponível (excedente) de legumes ou feculen-
tos poderá ser acrescentado em refogados.

5. Gelatina: (120ml) Sobra de fruta - maçã ou banana - po-
derá decorar a gelatina.

*Cardápio elaborado por Nutricionistas do Departamento 
de Alimentação Escolar – DAE/SME*

COMUNICADO Nº 142 – Agosto – 2015
A Secretaria Municipal de Educação- SME, por meio do 

Departamento de Alimentação Escolar (DAE), comunica aos 
Senhores Diretores de Escola das EMEI’s, EMEF’s, EMEFM’s, 
EMEBS’s e SME CONVÊNIO, Coordenadores Gerais dos CIEJA’s 
e Responsáveis pela Direção dos CMCT’s da Rede Municipal de 
Ensino / GESTÃO DIRETA e MISTA os cardápios que deverão ser 
cumpridos na semana de 10/08 a 14/08/2015 do:

AGRUPAMENTO 2: SUB PREFS (CT, EM, G, IQ, IT, MP, PE) e
AGRUPAMENTO 3: SUB PREFS (CV, FO, JT, LA, MG, PJ, PR, SE, 

ST).
MERENDA INICIAL - EMEBS –
SEMANA DE 10/08 a 14/08/2015
Segunda-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado Integral.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito Rosquinha.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado Integral.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Rosquinha.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado Integral.
Nota: Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
LANCHE – Período de 4 horas - EMEI, EMEF, EMEFM, CIEJA 

e SME CONVÊNIO–
SEMANA DE 10/08 a 14/08/2015
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão de Forma Integral 

com Requeijão.
Terça-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog com Geleia.
Quarta-feira: Leite Integral com Flocos de Milho.
Quinta-feira: Suco de Uva Integral e Pão Hot Dog Integral 

com Salsicha.
Quinta-feira: Suco de Uva Integral e Pão Hot Dog Integral 

com Requeijão. (SME Convênio)
Sexta-feira: Composto Lácteo, Bolo Individual e Banana.
Nota: Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar 

de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
LANCHE– Período de 5 ou 6 horas – EMEI, EMEF, EME-

FM, CIEJA, EMEBS e SME CONVÊNIO- SEMANA DE 10/08 a 
14/08/2015

Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog com Ge-
leia.

Terça-feira: Leite Integral com Flocos de Milho.
Quarta-feira: Suco de Uva Integral e Pão Hot Dog Integral 

com Requeijão.
Quinta-feira: Composto Lácteo, Bolo Individual e Tangerina.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Pão de Forma com Re-

queijão.
Nota: Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar 

de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
REFEIÇÃO 1 - EMEI, EMEF, EMEFM , CIEJA, EMEBS e SME 

CONVÊNIO –.
SEMANA DE 10/08 a 14/08/2015
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Cenoura Cozida e Maçã.
Terça-feira: Macarrão com Proteína de Soja, Salada de Pepi-

no e Suco de Laranja Integral.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Batata Cozida e 

Bananada.
Quinta-feira: Arroz, Feijão, Frango, Brócolis Cozido e Abacaxi.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Frango, Abóbora Cozida e Banana.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída, caso não esteja 

madura, mas deverá ser servida até o próximo recebimento 
da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Recei-
tuário Padrão de EMEI-EMEF”, disponível no site do DAE para 
variar as preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes ou feculen-
tos poderá ser acrescentado em refogados.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
MERENDA SECA - EMEI, CIEJA e SME CONVÊNIO –
SEMANA DE 10/08 a 14/08/2015
Segunda-feira: Biscoito Salgado Integral e Barra de Cereal.
Terça-feira: Biscoito Rosquinha e Bananada.
Quarta-feira: Biscoito Salgado Integral.
Quinta-feira: Bolo Individual.
Sexta-feira: Biscoito Rosquinha.
*Cardápio elaborado por Nutricionistas do Departamento 

de Alimentação Escolar – DAE/SME*

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
JAÇANÃ / TREMEMBÉ

 ADIANTAMENTO
Nos termos do Artigo 16 do Decreto n° 48.592 de 

06/08/2007, APROVO a prestação de Contas dos processos 
abaixo relacionados:

ADIANTAMENTO – MAIO/2015
2015-0.130.737-8 R$ 1.000,00 008.357.528-60 ELENICE CORREIA DANTAS BEDA
2015-0.108.994-0 R$ 1.000,00 790.593.338-53 VILMA LUCIA DE A. FERRACCIOLI

ADIANTAMENTO – JUNHO/2015
2015-0.139.170-0 R$ 1.000,00 050.851.988-83 MARY ISABEL SANTOS DEIROLLI
2015-0.142.705-5 R$ 1.200,00 272.144.288-06 ANA PAULA FORTES
2015-0.146.292-6 R$ 1.200,00 693.543.678-87 VERA LUCIA BENTO CAMPOS
2015-0.142.522-2 R$ 2.500,00 041.566.598-10 CLEONILDE DE CARVALHO ALONSO
2015-0.142.498-6 R$ 1.200,00 034.728.248-24 THELMA DE SOUZA FERAZ
2015-0.136.855-5 R$ 1.200,00 066.460.368-88 ALEXANDRE LEITE SIQUEIRA
2015-0.132.131-1 R$ 1.000,00 100.778.928-01 MARIA ANGELA LUCAS GONÇALVES
2015-0.139.202-2 R$ 1.200,00 100.748.908-16 LUCIA MENDES LIMA VAVASSORI
2015-0.136.856-3 R$ 1.000,00 124.375.798-18 SANDRA BORGES CARDOSO
2015-0.142.510-9 R$ 2.000,00 099.873.728-30 FERNANDA DIZ ALMEIDA DA SILVA
2015-0.136.857-1 R$ 1.000,00 139.294.668-99 ISABEL CRISTINA VIEIRA DE AQUINO
2015-0.136.827-0 R$ 2.000,00 063.645.508-43 JAMIR CANDIDO NOGUEIRA

 COMUNICADO Nº 1073, DE 05 DE AGOSTO 
DE 2105.

O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atri-
buições legais e conforme o que lhe apresentou o Diretor 
Regional de Educação, divulga a

chamada dos candidatos inscritos e selecionados nas Unidades 
Educacionais abaixo relacionadas, obedecida a ordem de classi-
ficação, nos termos dos Comunicados SME nº 582, de 10/04/15, 
publicado no DOC de 11/04/15, para a função de Professor de Ensino 
Fundamental e Médio, com fins de atuação nas Escolas Municipais 
de Ensino Fundamental – EMEFs, Escolas Municipais de Ensino Fun-
damental II e Médio – EMEFMs e nas Escolas Municipais de Educa-
ção Bilíngue para Surdos - EMEBSs, conforme autorização expressa 
em Despacho do Senhor Secretário Municipal de Educação, Ofício nº 
88/2015/SME G, publicado no DOC de 11/04/15.

ÁREA DE CONHECIMENTO: PORTUGUÊS
EMEF ENÉAS CARVALHO DE AGUIAR

Classif Nome RG
01 KATIA CONCEIÇÃO MAMPRIN GALAN 17.946.005
02 MARCIA VALBÃO 11.812.566
03 LUIZA DE FÁTIMA SEIXAS 14.991.329
04 ADELINA MACIEL DO EGITO 14.486.325
05 MARIA APARECIDA RODRIGUES 3.889.844
06 JOSÉ RODRIGUES AIRES 8.600.649
07 LUZINETE DE SOUZA TORRES 15.813.486
08 LUCIANA SILVA LEITE 28.294.151

UNIDADE PROCESSO RESPONSÁVEL CPF MÊS/ANO VALOR
CEI PARQUE DAS PAINEIRAS 2015-0.032.836-3 ANA MARIA GECYS SANTINI 947.145.688-68 FEVEREIRO / 2015 R$ 1.000,00
CEI VILA LIBANESA 2015-0.026.386-5 INES TERRANOVA CHIOTTI 064.551.898-09 FEVEREIRO / 2015 R$ 1.000,00
EMEI PROFª RUTH GONÇALVES DE SIQUEIRA 2015-0.026.508-6 MARIA ANGÉLICA LE SENECHAL 023.415.348-21 FEVEREIRO / 2015 R$ 1.000,00
EMEF PROF. ABRÃO DE MORAES 2015-0.026.554-0 DEBORA CAROLINA DE LIMA ALMEIDA SOARES 286.094.658-61 FEVEREIRO / 2015 R$ 1.200,00
EMEF DR. FÁBIO DA SILVA PRADO 2015-0.035.786-0 ESTER MALKE SIROTA PEDROSO 530.081.388-53 FEVEREIRO / 2015 R$ 1.200,00
EMEF INFANTE DOM HENRIQUE 2015-0.027.494-8 CLAUDIO MARQUES DA SILVA NETO 523.987.145-00 FEVEREIRO / 2015 R$ 1.200,00
EMEF Pe. SERAFIN MARTINEZ GUTIERREZ 2015-0.027.820-0 EDINETE APARECIDA DA SILVA 023.414.028-36 FEVEREIRO / 2015 R$ 2.400,00
CEI EDNA ROSELY ALVES 2015-0.040.482-5 TÂNIA CIRILLO DE ALMEIDA 060.475.538-42 MARÇO / 2015 R$ 1.000,00
CEI JARDIM COTINHA 2015-0.040.288-1 JOÃO CARLOS DE ALENCAR 362.100.628-14 MARÇO / 2015 R$ 2.000,00
EMEI ALFAZEMAS 2015-0.040.677-1 JOSÉ VLADIMIR FERREIRA 986.864.618-91 MARÇO / 2015 R$ 1.000,00
EMEI ALFREDO DA ROCHA VIANA FILHO – PIXINGUINHA 2015-0.040.633-0 ALICE REGINA DE SOUZA TÁVORA 022.410.788-75 MARÇO / 2015 R$ 1.000,00
EMEI PROFª ANA MARCHIONE SALLES 2015-0.040.640-2 CLEIDE AUXILIADORA DOS SANTOS VIEIRA 086.551.868-80 MARÇO / 2015 R$ 1.000,00
EMEI CASPER LIBERO 2015-0.040.672-0 SONIA REGINA MEMOLI DA SILVA 807.606.868-15 MARÇO / 2015 R$ 1.000,00
EMEI PROF. CEZAR ROGÉRIO OLIVEIRA PERAMEZZA 2015-0.040.705-0 SORAIA INES DE FARIAS VERGINO 114.580.098-07 MARÇO / 2015 R$ 1.000,00
EMEI CORNÉLIO PIRES 2015-0.043.106-7 EDMARA APARECIDA DE ABREU 125.682.598-09 MARÇO / 2015 R$ 4.000,00
EMEI PROFª DINAH FERNANDES COSTA 2015-0.040.679-8 SANDRA MARIA DA SILVA FELICIANO 163.253.688-94 MARÇO / 2015 R$ 1.000,00
EMEI PRESIDENTE DUTRA 2015-0.040.681-0 EDUARDO VILLALPANDO 071.018.298-80 MARÇO / 2015 R$ 2.800,00
EMEI EVARISTO DA VEIGA 2015-0.040.637-2 FRANCISCO CARLOS CALADO 041.653.878-94 MARÇO / 2015 R$ 1.000,00
EMEI FERNANDO SABINO 2015-0.040.683-6 VALÉRIA APARECIDA NOVAES DE BRITO 101.473.478-90 MARÇO / 2015 R$ 1.000,00
EMEI INTENDENTE GOMES CARDIM 2015-0.040.622-4 SANDRA MANGIANELLI 060.653.348-63 MARÇO / 2015 R$ 1.000,00
EMEI ENGENHEIRO GOULART 2015-0.046.503-4 KÁTIA REGINA DE OLIVEIRA 030.282.698-05 MARÇO / 2015 R$ 1.000,00
EMEI GUILHERME RUDGE 2015-0.040.663-1 ROSIL RODRIGUES MAIA 073.673.278-01 MARÇO / 2015 R$ 1.000,00
EMEI IBIAPABA MARTINS 2015-0.040.665-8 VANIA RITA LATERI BENATTI 050.371.838-63 MARÇO / 2015 R$ 1.000,00
EMEI JOÃO MENDONÇA FALCÃO 2015-0.056.730-9 KAREN CRISTINA SOBRAL BOCK 286.318.988-30 MARÇO / 2015 R$ 2.000,00
EMEI PROF. JOSÉ ALOYSIO RODRIGUES CORREA 2015-0.040.624-0 TATIANE ALVES 306.826.688-26 MARÇO / 2015 R$ 3.000,00
EMEI PROF. JOSÉ RUBENS PERES FERNANDES 2015-0.040.630-5 SIMEIRE REGINA BUENO DE CARVALHO RODRIGUES 101.242.168-62 MARÇO / 2015 R$ 1.000,00
EMEI LEONARDO ARROYO 2015-0.040.619-4 JUPIRA ROCHA RODRIGUES COSTA 051.487.538-03 MARÇO / 2015 R$ 1.000,00
EMEI PROF. LUCIANO ROBERTO 2015-0.040.627-5 JULIANA LOPES DA COSTA PEIXOTO 306.533.488-78 MARÇO / 2015 R$ 1.000,00
EMEI ENGENHEIRO LUIZ GOMES CARDIM SANGIRARDI 2015-0.040.653-4 CRISTIANE ANTUNES ROSA VICENTE 147.089.918-35 MARÇO / 2015 R$ 1.000,00
EMEI MARIA LACERDA DE MOURA 2015-0.053.829-5 FÁTIMA JUREMA CAMPANELLI PEREZ 041.623.278-74 MARÇO / 2015 R$ 1.000,00
EMEI DR. MÁRIO ALVES DE CARVALHO 2015-0.040.695-0 RITA DE CÁSSIA FERREIRA KUBOTA 114.419.898-46 MARÇO / 2015 R$ 1.000,00
EMEI SARGENTO MAX WOLF FILHO 2015-0.050.824-8 WALDIR PANOSSO 012.358.088-90 MARÇO / 2015 R$ 2.000,00
EMEI NENÊ DO AMANHÃ 2015-0.040.687-9 ELIANA NOBRE MACIEL 042.787.708-39 MARÇO / 2015 R$ 1.000,00
EMEI PROFª NEUSA CONCEIÇÃO STINCHI 2015-0.046.481-0 MARIA CRISTINA DOS SANTOS RAMOS CAMACHO 034.469.508-50 MARÇO / 2015 R$ 1.000,00
CEU EMEI BRAZ JAIME ROMANO 2015-0.040.690-9 NABIR MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 093.144.418-73 MARÇO / 2015 R$ 1.000,00
EMEI BRIGADEIRO RAFAEL TOBIAS DE AGUIAR 2015-0.046.484-4 TÂNIA APARECIDA MARINELLI 076.201.538-10 MARÇO / 2015 R$ 1.000,00
EMEI ROBERTO VICTOR CORDEIRO 2015-0.040.616-0 ANA LÚCIA DA SILVA SANTIAGO 111.993.668-38 MARÇO / 2015 R$ 1.000,00
EMEI RODRIGO SOARES JUNIOR 2015-0.040.656-9 ROBSON DOS SANTOS 037.368.358-84 MARÇO / 2015 R$ 1.000,00
EMEI ALMIRANTE TAMANDARÉ 2015-0.040.638-0 SUELI PANEGACI DOS SANTOS 852.593.228-00 MARÇO / 2015 R$ 4.000,00
EMEF DR. FÁBIO DA SILVA PRADO 2015-0.040.735-2 ESTER MALKE SIROTA PEDROSO 530.081.388-53 MARÇO / 2015 R$ 1.200,00
EMEF MARECHAL JUAREZ TÁVORA 2015-0.043.116-4 LUCIANE ROSSI PEDROZA HERRERO 118.211.478-47 MARÇO / 2015 R$ 1.200,00
CEU EMEF PROF. ANTÔNIO CARLOS ROCHA 2015-0.040.843-0 LILIANA SANTORO SANTOS 003.437.108-70 MARÇO / 2015 R$ 1.200,00
EMEBS PROFª NEUSA BASSETTO 2015-0.050.821-3 WANIRA IZILDINHA BRACCAIOLI REBOLIO 186.042.138-56 MARÇO / 2015 R$ 4.000,00
CEI ABGAIL DA ROCHA MORENO 2015-0.067.006-1 MOÍSES RODRIGUES COELHO 258.010.298-18 ABRIL / 2015 R$ 1.000,00
CEI ALASTAIR QUINTAS GONÇALVES 2015-0.066.995-0 ROMANI MARTINEZ PEREZ 099.822.338-74 ABRIL / 2015 R$ 1.000,00
CEI AMÉRICO DE SOUZA 2015-0.069.278-2 HERICA ELAINE TAINO DE SÁ 190.713.958-39 ABRIL / 2015 R$ 1.000,00
CEI ANNA FLORÊNCIO ROMÃO 2015-0.074.245-3 SIMONE FOSCHINI 275.104.298-89 ABRIL / 2015 R$ 1.000,00
CEI DRA. ZILDA ARNS NEUMANN 2015-0.067.042-8 ALZIRA DA SILVA SANCHES 906.189.718-15 ABRIL / 2015 R$ 1.000,00
CEI JARDIM COTINHA 2015-0.066-999-3 JOÃO CARLOS DE ALENCAR 362.100.628-14 ABRIL / 2015 R$ 1.000,00
EMEI PEDRO BRASIL BANDECCHI 2015-0.067.950-6 LUCIMAR DA SILVA RAMOS 063.055.078-64 ABRIL / 2015 R$ 1.000,00
EMEF JOSÉ BONIFÁCIO 2015-0.068.872-6 RODNEY BEZERRA DOS SANTOS 127.787.858-76 ABRIL / 2015 R$ 1.200,00
EMEF PREF. JOSÉ CARLOS DE FIGUEIREDO FERRAZ 2015-0.074.238-0 CLAUDIA APARECIDA ARAUJO 087.105.498-11 ABRIL / 2015 R$ 1.200,00
EMEF MARECHAL JUAREZ TÁVORA 2015-0.068.875-0 LUCIANE ROSSI PEDROZA HERRERO 118.211.478-47 ABRIL / 2015 R$ 1.200,00
EMEF LUIS WASHINGTON VITA 2015 -0.069.415-7 CARLOS ROBERTO DE LIMA 047.673.928-45 ABRIL / 2015 R$ 1.200,00
EMEF GAL. OTHELO FRANCO 2015-0.068.845-9 APARECIDA DA SILVA GANIKU PARRAS 007.835.178-23 ABRIL / 2015 R$ 1.200,00
EMEF Pe. SERAFIN MARTINEZ GUTIERREZ 2015-0.074.239-9 EDINETE APARECIDA DA SILVA 023.414.028-36 ABRIL / 2015 R$ 1.200,00
CEU EMEF PROF. ANTONIO CARLOS ROCHA 2015-0.068.683-9 LILIANA SANTORO SANTOS 003.437.108-70 ABRIL / 2015 R$ 1.200,00
CEU QUINTA DO SOL – GESTÃO 2015-0.068.963-3 UOSTON LUIZ BARROS DE SÁ 604.393.434-53 ABRIL / 2015 R$ 4.000,00

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
CAPELA DO SOCORRO

 CADASTRO ÚNICO DAS ENTIDADES PARCEI-
RAS DO TERCEIRO SETOR – CENTS

2015-0.199.258-5 ASSOCIAÇÃO NINHO CRIANÇA ESPE-
RANÇA- Com fundamento no Decreto nº 52.830/11, na Portaria 
SME nº 2.871/13 e nos termos da manifestação de Convênios/
Assesssoria Jurídica de fls. 40, DEFIRO a inscrição da insti-
tuição CENTRO COMUNITARIO JD AUTODROMO - CNPJ nº 
02.964.406/0001-10 no Cadastro Único das Entidades Parceiras 
do Terceiro Setor – CENTS.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SÃO MIGUEL

 COMUNICADO Nº 1070, DE 05 DE AGOSTO 
DE 2105.

O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atri-
buições legais e conforme o que lhe apresentou o Diretor Re-
gional de Educação, divulga a chamada dos candidatos inscritos 
e selecionados nas Unidades Educacionais abaixo relacionadas, 
obedecida a ordem de classificação, nos termos dos Comunica-
dos SME nº 582, de 10/04/15, publicado no DOC de 11/04/15, 
para a função de Professor de Ensino Fundamental e Médio, 
com fins de atuação nas Escolas Municipais de Ensino Funda-
mental – EMEFs, Escolas Municipais de Ensino Fundamental II e 
Médio – EMEFMs e nas Escolas Municipais de Educação Bilín-
gue para Surdos - EMEBSs, conforme autorização expressa em 
Despacho do Senhor Secretário Municipal de Educação, Ofício 
nº 88/2015/SME G, publicado no DOC de 11/04/15.

EMEF VILA JACUÍ
CIÊNCIAS

Classif. Nome RG
01 Sebastião Claudio do Nascimento 9.063.426-3

EMEF VILA JACUÍ
GEOGRAFIA

Classif. Nome RG
01 Rosemary Muniz do Amaral Moura 38.176.971-9
02 Elza Claudino de Freitas Fagundes 15.833.568-5
03 Marisete Muniz do Amaral Rebouças 19.587.321-X
04 Jose Roberto Maia Rebouças 1.114.701

EMEF PADRE NILDO DO AMARAL JUNIOR
INGLÊS

Classif. Nome RG
01 Rosangela Rodrigo da Silva 18.794.645
02 Elisângela Maria da Silva 22.271.280-6

Os candidatos acima relacionados deverão comparecer, 
pessoalmente, dia 11/08/15, às 10:00 horas, na Av. Nordestina, 
nº 747, São Miguel , para providências iniciais de contratação, 
portando os seguintes documentos:

a) cédula de identidade – RG;
b) documento comprobatório de habilitação específica;
c) demonstrativo de pagamento, em caso de servidor ou 

ex-servidor.
O não atendimento à convocação, no dia e horário acima 

discriminados, implicará na chamada de outros candidatos, 
seguindo rigorosamente a ordem de classificação.

 ESPORTES, LAZER E RECREAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ASSESSORIA JURIDICA
 ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA MUNICIPAL
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO
Aos cinco dias do mês de agosto de dois mil e quinze, na 

sede da Secretaria Municipal de Esportes, Rua Pedro de Toledo 
1651, reuniram-se os membros do Superior Tribunal de Justiça 
Desportiva Municipal - STJDM para o julgamento dos recursos 
12 a 14/2015, estando presentes o Presidente do Tribunal Sr. 
Maurício Morais Tonin, o Vice-Presidente do Tribunal Sr. Roberto 
Souza Dantas, a juíza titular Tarsila Martinho e o juiz suplente 
Nelson Evangelista Vitor. Ausente justificadamente os demais 
membros do Tribunal.

Foi esclarecido que os interessados foram informados da 
realização da sessão de julgamento.

Recurso 12/2015

Relator Sr. Maurício Morais Tonin:
Trata o caso de aplicação de penalidade pelo TJDM de 

eliminação das equipes GAROTOS DA 70 e EC CAXIAS e sus-
pensão por 5 (cinco) anos dos atletas da competição JOGOS DA 
CIDADE SÃO PAULO, modalidade futebol de campo, em razão 
de ter havido troca de empurrões entre dois atletas das equipes, 
fora da disputa de bola. O fato está descrito na súmula, mas 
não consta do relatório do representante da SEME.

Em recurso a equipe GAROTOS DA 70 alega que a punição 
é excessiva, por não ter havido agressão. Pede a revisão do 
julgamento.

Compareceu o Sr. Paulo Cesar Pantaleão Mendes, técnico da 
equipe, e afirmou que a equipe adversária ia cobrar o lateral e o 
Paulo sentiu uma dar na coxa e ia ser substituído. Para tentar retar-
dar a cobrança, ele chutou a bola e nisso o adversário o empurrou. 
Afirma que não houve o primeiro empurrão. Após a expulsão, os 
atletas saíram sem reclamar, não houve nenhuma confusão.

Acórdão: A súmula descreve um empurrão e um revide com 
empurrão brusco. Contudo, não há uma descrição de agressão 
acintosa. Ademais, os atletas estavam em disputa de bola para 
arremesso lateral.

Por maioria, conheceram do recurso e deram parcial pro-
vimento, para excluir a pena de eliminação das equipes e 
aplicar a pena de suspensão por 2 (dois) jogos aos atletas Paulo 
Roberto Coelho (14) do GAROTOS 70 e Rafael dos S. Araujo (9) 
do EC CAXIAS. Vencida a juíza Tarsila Martinho que mantinha 
a punição de eliminação das equipes e vencido o juiz Maurício 
Tonin que aplicava suspensão de 4 (quatro) jogos para o atleta 
Rafael dos S. Araujo (9) do EC CAXIAS.

Recurso 13/2015
Relator Roberto Souza Dantas
Trata o caso de aplicação de penalidade pelo TJDM de 

eliminação da equipe FURACÃO FC e suspensão por 5 (cinco) 
anos dos atletas da competição JOGOS DA CIDADE SÃO PAULO, 
modalidade futebol de campo, em razão de ter havido revide 
após sofrer uma falta. O fato está descrito na súmula, mas não 
consta do relatório do representante da SEME.

Em recurso a equipe alega que não houve agressão ou 
violência. Pede a revisão do julgamento.

Compareceu o Sr. Adriano de Paula Simão, diretor de marke-
ting da equipe Furacão. Afirma que o atleta de fato sofreu a falta, 
mas a bola vinha do alto. A partida estava aos 47 do segundo tem-
po, os atletas estavam cansados e o juiz estava longe da partida. 
Houve uma disputa de bola com um choque. Ao se embolarem, 
ambos caíram e não aconteceu mais nada. Em seguida, o árbitro 
expulsou os dois e ninguém reclamou, não houve confusão.

Compareceu também o Sr. Cícero Evangelista Bento, goleiro 
da equipe, que estava próximo da jogada e afirma que não 
houve agressão.

Acórdão: Considerando que a súmula da partida não escla-
rece se o lancei foi em disputa de bola ou fora da disputa de 
bola e diante dos relatos perante o tribunal, a penalidade de 
eliminação deve ser revista.

Por unanimidade, conheceram do recurso e deram parcial 
provimento, para revogar a punição de eliminação da equipe 
da competição, aplicando a pena de suspensão por 2 (dois) 
jogos aos atletas Leonardo Gonçalves (06) do Furacão e Diego 
Henrique da Conceição (7) do Ousadia EC.

Recurso 14/2015
Relator Nelson Evangelista Vitor
Trata o caso de aplicação de penalidade pelo TJDM de 

eliminação da equipe PARAIBA FC e suspensão de atleta da 
competição JOGOS DA CIDADE SÃO PAULO, modalidade futebol 
de campo, em razão de trocas de pontapés entre dois atletas. 
Na súmula consta que o atleta Eric da equipe Falcão atingiu seu 
adversário com um pontapé na disputa de bola e que Claudio 
revidou o pontapé. em suas pernas com a bola fora de jogo. No 
relatório do representante da SEME consta que foram expulsos 
por se agredirem.

Em recurso a equipe afirma que foi um lance normal de 
jogo. Pede a revisão do julgamento.

Compareceu o Sr. Francisco Josinaldo da Silva, presidente e 
técnico da equipe PARAÍBA. Afirma que não houve agressão. O 
time estava ganhando a partida de 2 a 0 e a equipe adversária 
estava nervosa. Na verdade não foi o Eric, foi outro atleta do 
Falcão que chegou por trás e deu um chute enquanto o Claudio 
estava segurando a bola no canto da partida para ganhar tem-
po e acabar a partida. A reação do Claudio foi virar, empurrar o 
atleta e reclamar que aquela agressão não era necessária. Não 
houve agressão. Em razão da confusão o juiz não soube identi-
ficar o atleta agressor e expulsou o Eric e o Claudio.

Compareceu também o Sr. Maicon Michael Walace, que 
estava assistindo o jogo. É da equipe, mas está cumprindo sus-
pensão por agressão. Afirma que houve uma proteção da bola 
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